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Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO CONCLUSI tO
ÇFase Externa)

Processo Licitatório no: 243/2025.

Pregão Eletrônico n': 134/2025.

Interessado: Secretaria de Planejamento, Administração e +inanças; do Município de

Mercedes-PR.

Assunto: Parecer Jurídico Conclusivo em procedimento licitató[io realizado na modalidade

d, "p„ga, EI,t„ô„i,, ’' ’, ,,m , „ité„i, d, j,„lg,m,„t, “ M,„,„ Pr,ç, GI,b,1” , d„tin,d, ,

;'C„,t„,t,çã, d, ,mp„„, ,sp,,i,h,,d, ,„, ,ng„,h,„i, ,tét„i,À,,d„tr,d, „,„ C,p,1, , bm

de e,,c„t,„ reforço de r,de p,,a at,„de, a„m,„ao de c,,ga (3xÀ00A) , ,it„,da n„ R„a M,„,t,

C„t,l, @„„ C,b,„t,) „, M„„,i,ípi, d, M,„„d„-PR ”, „m g„d d, p,i„id,d, d, ,o,„t„,t,çã,

“Muito Alta” conforme consta no tópico n' 06 do Documento 4 Formalização de Demanda

(fls.02-04).

,'-n\.

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório cm que foi utilizado a plataforma eletrônica

COMPRASGOV – disponibilizado no Portal de Compras d4 Governo Federal, para o
desenvolver do seu trâmite.

Ao que nos demonstra os autos desse caderno licitatório J a Fase Preparatória deste

Pregão desenvolveu-se de acordo com o que preconiza o hrt. 18 da Lei Fcdera1 n'

14. 133/2021, com um satisfatório atendimento ao disposto do artIgo 3' do Decreto Municipal

n.' 031/2023, conforme já reconhecido no Parecer Jurídico Iniáia1 (ns, 126- 138).

A Fase Externa do procedimento, iniciada com a conv+cação dos interessados via

publicaçã, d, Edital, t„„bé„, ,t,nd,„ , ,o„t,„t, „ dh,m„ 1,É,is, ,is q„, h,„„, , „t„it,
observância do art. 54 da Lei Federal n.' 14.133/2021, e do arti&o 8' do Decreto Municipa1

n.' 033/2023, no que diz respeito a Publicidade e a Tr„„,pa,ê,1c ia do certame licitatório.

n\
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Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e Oe seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

§1' Sem prejuízo do disposto no caput, é obridat6ria a publicação de extrato do

edital no Diário Oficial da União, do Estado, do l)istrito Federal ou do Município,
ou, no caso de consórcio público, do ente de maibr nível entre eles, bem como em

jornal diário de grande circulação.

§2' É facultada a divulgação adiciona1 e a manuL4nção do inteiro teor do edital e de
seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade

responsável pela licitação ou, no caso de consórcjo público, do ente de maior nível
entre eles, admitida, ainda, a divulgação dirbta a interessados devidamente
cadastrados para esse am.

/-n\

§3' Após a homologação do processo licitatóriol serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável
pela licitação entender cabível, também no sítioreferido no § 2'> deste artigo, os

documentos elaborados na fase preparatória que dorventura não tenham integrado o
edital e seus anexos

Destaca-se apenas, que por força do Decreto Municipal n. [ / 75/2023 , o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), d, „,t, q„, t,d„, „ p„bli,,çõ„ q„, d,,„i,m „, ,[,t„,d„ „, ,1„did, m,i,,
foram. e deverão ser re-alizadas no Diário OfLCial Eletrônico do TunicÍDio cte Mercedes-PR

admitida a divulgação na forma de Extrato , conforme preconiza art. 176, parágrafo único,

le II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e no art. 2'’ do Decreto micipal n.'’ 175/2023, que

trata das publicações de documentos licitatórios.

il) habitant de 6Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte :erão o

(seis) anos, contado da data de publicação desta lrt31) para

1 - Dos requisitos estabelecidos no art. 7'’ e no cadut do a
11 - Da obrigatoriedade de realização da licitação sob a fc a que se

refere o $ 2') do art. 17 desta Lei
III - das regras relativas à divulgaç ão em sítio clclrônico .a

os M le se refereParágrafo único. Enquanto não adotarem o PN
o caput deste artigo deverão

Publicar, em diário oficial, as informações f que esl [ue sejamlgl

divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a bublicação de extrato
II - Disponibilizar a versão física dos documçntds em sui :ões. vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fc ital ou de cópiame

de documento, que não será superior ao custo de qua repro ca
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Foi devidamente observado o prazo mínimo de (10) de4 dias úteis entre a ultima

divulgação do edital, e o início da abertura da sessão de apresent+ção de propostas e lances,

previsto no art. 55, II, “a”, da Lei Federal n.' 14.133/2021, pois a bltima publicação do aviso

d, li,it,çã, o,o„„u „, d,t, de 19/12/2025 (fl.213), e o inícib d, sessão de ,bc,tu„ e

julgamento das propostas, ocorreu somente na data de 14/01/2026, conforme consta nos

respectivos Termo de julgamen to (fls.298-305).

n\.
Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de licitação,são de:

( )
II -. No caso de serviços e obras

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critéri$s de julgamento de menor preço
ou de maior desconto, no caso de serviços conlun# e de obras e serviços comuns de
engenharia;
( )

Aos interessados foi possível realizar o credenciamen[o de forma virtual para

participar do certame, momento em que foi aferido a possibtiddde do enquadramento das

empresas licitantes como M icroempresa ou Empresa De PequenO Porte, de modo a usufruir

d,8 b„,efícios da L,i C,mp 1,m,„t,„ F,d„aI „.' 123/2006-, L,i C+mpt,„„„,ta„ M„„icip„1 „'

012/2009-, Decreto Municipal 162/2015\ e conforme consta no 7/4/n 2.5 do edital .

O presente Caderno Licilatór lo encontra-se até o momentb instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar a presente análise do Parecer Jurídica Co nsultivo,
,nb\

' Documcnto de formalização de demanda (fls.02-04);

• Certidão de adoção ao modelo DFD (ns.05);

• Estudo Técnico Preliminar (fls.06-11);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (ns. 012);

• Cotação e Planilha (fls.13);

• Orçamentos (ns.14-23);

• Certidão de Fé Pública (fls. 24);

• Cópia Registro Matrícula n'’ 5402 (fls.25-28);

• Projeto Copel (fls. 29);
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• Relação de materiais projcto Copc1 (fls.30-32);

• Memorial Descritivo (fls.33-44);

• Anotação de Responsabilidade Técnica ART – CREA b (ns.45);

• Termo de Justificativa Tecnica Relevante (fls.46-53);

• Notas Explicativas (fls.54-62);

• Termo de Referência (fls.63-80);

• Certidão de adoção de modelo ’1'R (fl.81);

• Celtidão de Atividades Materiais Accssórias Instlumc+tais Complement. (ns. 82);

@ Min„ta d, Edit,1 d, Pr,gã, , C„„trat, „m ., an,x„ {H,. 83-116);

8 C„tidã, d, Ad,çã, d, M,d,1, d, Min„t, d, Edit,1 (n. 117);

n\,

• Cer+idão de Despesa Ordinária (fl.118);

e on,i, 240-2025 - E,m.. S„. P„f,it., i„di„„d, F,„,t,R„„„„„ (fl,.119);

• Portaria 321/2025, designação do PrcgoGiro e Equipe de Apoio (fl.120);

8 Lista de Veüncação da Regularidade Processual (fls.1l1-125);

• Parecer Juridico Inicial (fls. 126- 138);

• Parecer n' 171-2025, autorização do Exmo. Sr. Prefeü4 (ns.139);

• Edital de Publicação PREGÃO (ns.140-207);

• Relação de itens (fls. 208);

• Aviso de Licitação PNCP (fls. 209);

• Extrato de Edital (fls. 210);

e PUblicação de Extrato no Diário Oficial de Mercedes (+s. 211-212);

• Publicação de Extrato no Jornal O Paraná (fls. 213);

@ Documentos dos licitantes fornecedores (fls.214-295);

• Relatório de Declarações (fls. 396-297);

• Termo de Julgamento (fls.298-305);

++-\

Em síntese, este é o relatório do Parecer Jurídico Collctus ivo deste Pregão Eletrônico

que tramita sob Processo n ' 243/2t)25, Pregão n'’ 1 34/2025 .
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11. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao parecer 4sta jurídico imiscuir-se nas

,ti,id,d„ ,dmi„i,t,ati„a, d, ,.mp,tê„,i, d„ P„,g.,i„. , t,m 4.„,. d, Eq„ip, ,7, Àp,1, ,

assim, pontos como a avalição de propostas, preços, valores fin+nceiros e os atos inerentes

da ,,nd,„ção do „rt,m,, „ „,ão ,vid,„ci„em „os „,tos a p,átiê, de „ro g,ossei,o, o„ d,

manifesta má fé, não serão aqui analisados, é necessário in4rmar também que ficam

e,cluídos desta análise consultiva, um d,talh,m,„,t, emin,nt,+,nte té,ni,o , p„uti„ a

#Jn'\. respeito do produto adquirido ou do objeto da contratação.

A presente manifestação jurídica nesse processo de aq+isição pública, tem como

principal objetivo colaborar com o controle prévio de legalidade] conforme preconiza o art,

53 § 4', d, L,i 14.133, d, I' d, ,b„il d, 2021, d„„ m,.,i„, „ã„ há „,m, d,t„mi„,çã, 1,g,1

para impor uma fiscalização posterior de cumprimento das jccomcndações feitas pela

unidade jurídico consultiva,

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo jicitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da AdministraÇão, qL]e realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contrataçãO.

§ I' Na elaboração do parecer jurídico, o órgãb de assessoramento jurídico da

Administração deverá:
1 - Apreciar o processo licitatório conforme critériOs objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem simbles e compreensível e de forma
clara e objetiva, com dpreciação de todos os elemqntos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressupostos de fato e de di[cito levados em consideração na
análise jurídica;

'n'\

$ 3 o E n c e 1T a d a a i n s t r u ç ã o d o p r o c e s s o s o b o l aspectos técnico e jurídico pa

autoridade deternrindrá a divulgação do edital de IIcitação conforme disposto no art.
54

§4' Na form,1 deste artigo, o órgão de assessorahento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade He contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões b atas de registro dc preços, outros

instrumentos congêncres e de seus termos aditivoq

g 5" É dispensável a análise jurídica nas hipótescs prcviamentc definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deverh considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas
de editais e instrumentos de contrato, convêni 4 ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessoramento jurídi+o.
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D, ig,„,1 „„d„, „ã, „,„„p,t, ,, p„„„i,t, j,„,ídi,, P,„,q „,áli„ d„ ,t„ib„içõ„ d„

gestor público, tampouco da manutenção e uso dos scus recursos hnancciros, de maneira que

„ „,õ„ d, ,,nv„,iên,i, , „p„t„„,id,d, (Mó„it,1 qu, d„,„+ „„,j, , d,-n,g„çã. d„

presente procedimento licitatório, se não sugcrircm a prática evidente de ato Ílbprobo, ou de

m,.if„t, má fé, „ã, „,ã, ,bj,t, d„t, p„,„,.
Cabe ao professional do Direito, nas oportunidades em q[IC fala nos autos, avaliar a

adequação da “ modalidade de !icit«çã,” escolhida e aplicada, bem como o seu “ critério

de julgamento” adotado, confomle direciona a legislação, també+ de dar um suporte teórico

ao agente de contratação, e à comissão de licitação, caso hÚa necessidade; zelar pela

observância dos princípios administrativos; visando a melhor adehuação jurídico-formal do

procedimento, dentre outros aspectos correlatos.

#8-\.

111 - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mencionado antcriormentc, a licitação em análise foi realizada na

m,dali,1,d, "Pr,ga, El,tI-6„i,.” , p,1, ,ritéú, d, j„lg,IT„„to “M,b,r Pr,ç.”, „nd„ „tiliz,d,

a plataforma disponibilizada COMPRAS.GOV.BR - Portal de Cohpras do Governo Federal,

para o seu trâmite. Vejamos :

'n\
Art. 6'' Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou cdnjunto de atividades destinadas a
obter determinada utilidade, intelectual ou [nateridl, de interesse para a

profissões de arquiteto e engenheiro ou d 4 técnicos especializados, que

compreendem:
a) selviço comum de engenharia: todo sclviço db engenharia que tem por objeto

ações, objetivamente padronizáveis em termos Re descmpen}lo c .qualicjado, de
manutenção, de adequação e de adaptação dH bens móveis e imóveis, com
preservação das características originais dos bens;

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória $ara aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto :

,)(

Administração e que, não enquadradds no conceitb de obra a que se refere o inciso
XiI do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativds das

( )

( )
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Art. 29. A concorrência e o Dreg,ão seguem o ritb Drocedimental comum a que se

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão se+pre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam ser objcü+amcnte definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado.
Parágrafo único. O pregão não se aplica às cbntratações de serviços técnicos
especializados de natureza predominantcmcntc inkclcctual e de obras c selviços dc
engenharia, exceto os serviços de engenharia de gOo trata a alínca “a” do inciso XXI
do caput do art. 6'' desta l'ci.
( )

A F„s, P„,p„„c,tó„ia deste pregão ocorreu dc acordo com o que preconiza a

legislação pe,tin,„tc, c.m „m satisfató,io atcndimcnto ao Principios Juridicos do art. 37

,„p„t d, C„„tit„içã, d, R9públi„ F,d„,ti„, d. B„,il d, 1988, 4t,1,dc„ t,mbém de maneira

,atisfatóri, ,os p,in,ipi„ d, „+. 5' d, L,i F,d„aI n' 14.133/2021, bem como, do art. 3' do

Decreto Municipal n.' 031/2023, conforme já mencionado no Parecer Jurídico Inicial

acostado neste procedimento licitatório (fls.126- 138).

A F„„ E,t,r„„ d„t, p„.„dim,„,t., i„i,i,d, „m a p„bhcação de edital e a

convocação dos i„tG,cssados, também atenderam aos ditados legais, pois houve a

observância do alt. 54 da Lei Federal n.' 14.133/2021 e do art. 8+ do Decreto Municipal n.'

033/2023, que demonstra zelo e respeito pela publicidade e p+Id transparência dos atos

administrativos aqui em análise.

O pra,o mínimo de (10) ,7,, d,-„' á/„' exigidos entre a úllima publicação do edital c

o inicio da sessão de apresentação de propostas e lances, previst+ no all. 55, II, “a”, da Lci

F,d,„„1 ..' 14.133/2021, f,i d,,id„„„t„, „b„,„,d. pel, Adminibtração Pública Municipal,

,i, qu, a últim, p„„bli„çã, d, ,dit,1 d, li,it,çã. „ d„„ „, d,t, db 19/12/2025 (fls.213), c o

início da sessão de abertura e julgamento das propostas ocorreu somente no dia 14/01/2026

conforme consta no Te„,no de Julgamento (ns.298-305), o que d4mostra o cumprimento do

prazo legal exigido.

Ainda comentando a respeito da segunda etapa do procedimento, após a publicação

do edital, e de forma unicamente eletrônica, através do sistema (plataforma

COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Fode&1). credenciaram-se para

participar do certame as empresas listadas no .Re/a/ór/o de Dec./aÚç,ões (ns.296-297), neste

m,m,.t, ,p„t„„„ f,i „,„in,,d. , p„„ibilid,d, d„ eng„adrabento das licitantcs como

Mic„oe,np„,s, ou E„,p„„„ De Pequeno Po,te, dc modo a usuku[r dos benefícios que a LeI

A\\

n\

1 8 : 9 : 8 8 J 1 1y2e3n e d e s = P
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Comp}e„lent,L, F,d,„aI n.' 123/2006\ e o item 2.5 do ,dll,tl, disp+zeram.

Necessário pontuar ainda, que o valor estimado da contrat4ção do respectivo Serv;fo,

fi„„ ,b,i,, d, limit, ,stip„lado no „tig, 48 i.,i„ I da 1,i 123/2$06 (/„,-„ R$ 80.000,001,

mas conforme demonstrado no caput do edital, em z„zr„ de n„o iderltincação de ms Me ou

EPP local ou r egionalmente , a licitação ocorreu de forma IM/’LJ CONCORRENC=1 A, assim

conforme consta no tópico n' 2.5 do edital, foram assegur+dos as prerrogativas de

Microempresas e Entples as de Pequeno Porte , conforme p[cvisão constante nd LeI

C„„pI„„,„,t„, F,d,„„1 123 d, 2006\ „„ L,i C„mpt„„„„t„„ M„hi,ip„ 1 „' 012 d, 2009\ a.
1)ev-eto Municipal 162/2015 .

Exigiu-sc também que as cmprcsas licitantcs aprcscntdss+m as devidas dcclarações c

docurnentações em campo espcciüco disponibilizado dentro do #istcma eletrônico, e quanto

ao cumprimento dos requisitos de habilitação, coube ao Preg4ciro avaliar e selecionar a

conformidade das propostas, confonne as cxigênicas do edital, p+ra assim conseguir aferir a

melhor proposta que satisfaça o interesse público municipal, na sequência, o objeto licitado

foi adjudicado à respectiva empresa vencedora, conforme conta +os Termos de Julgamentos ,

Vejamos :

rn',

ITEM ÚNICO (fracassado)
8 Objeto: AMPLIAÇÃO E REFORÇO DE REDE DE ENERG[A ELÉTRICA (...)
# Quantidade: 001 (único)
# Melhor Lance: R$ (fracassado).
$ Aceito e Habilitado para: (fracassado)

Jn'\

Percebe-se após análise desses autos, que a modalidade de licit4ção escolhida,

“ p„,ga, EI,t„ô„i,,” b,m ,,m, ,s „,g„,s ,ti„„„t,s , h„ p„,p,[,tó,ia e às ,,igê.,i., d,

conteúdo do edital estão de acordo com a legislação atual, conf4nne já consta no Parecer

Juridtco Inicial (fls.126-138), pois trata-se de aquisição de Serviços de Engenharia

caracterizados como Comuns, com as características definidas qom padrões de qualidade

objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usbais de mercado.

No mais, aparentemente o procedimento em exame de+onstra que atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem as compras públibas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da Publicidade foi devidamentb observado do na medida
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em que o instrumento convocatório foi amplamcntc divulgtido por meio clctr(">nico.

oferecendo a todos os interessados a oponunidadc dc panicipaçã4 no certame.

De igual modo, foi observado o Princípio da Legalidade no que diz rcspcito ao

cumprimento das exigências legais, na medida em que o process4 licitatório caminhou com

estrita observância aos limites impostos pela norma vigente, em c#pccial a Lei 14. 133/202 1 .

No mesmo sentido, constata-se a efetiva atenção ao Princípio da Jnlpessoalidade e o

Principio da igualdade , uma vez que não foram idcntincad4s nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastamento do interesse público, sendo uti+izado a ferramenta virtual

disponibilizada pelo Governo Federal para o desenvolver dc to 40 o seu trâmite, e ao que

nos demonstra os autos, foi adotado unicamente o critério dc cu4ho objetivo pclos agentes

públicos para chegar ao licitantc vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio da Moralidade co Principio da Probidade

Administrativa também foram satisfeitos, uma vez que foi utilizbdo a maior transparência

possível no decurso de todos os atos do certame, e as razõc4 redis de sua realização,

aparentemente condizcm com a normalidade de uma contratação dúbl ica, preselvando assim

a moral e os bons costumes e refletindo a postura proba da Admini#tração Pública Municipal,

bem como de seus colaboradores e gestores que participaram do 4cHame.

Conforme já foi adiantado no relatório deste parecer, o desbnvolvimento do processo

licitatório, em sua etapa externa, deu-se em conformidade com as +ormas de regência, assim,

outras regras aplicadas neste certame e relacionadas à etapa exte[nd também encontram-se

tipincadas nos Decretos Municipais Regt,1 aIRe nt ado„es da Lei H. '] /4. ] 33/2021 , sendo que a

análise do processo aponta também o cumprimento dos demaIs preceitos da legislação

aplicável ao caso concreto, scndo verificado que:

'/n-\

aB:\

a) A convocação dos interessados foi realizad4 pelos meios regulares,

havendo a ultima publicação de edital e aviso de licitação no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PR, cdiç40 n.' 4332, de 18/12/2025

(fls.211-212); e no jornal O Paraná, edição n.' 14757 do dia 19/12/2025

(ns.213).
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b) Foi respeitado o prazo mínimo de '10) dez 1.las úteis entre a última

publicação de aviso do edital e a rcali.ação do inicio da scssão dc

recebimento das propostas, eis que, no caso, a s+ssão ocorreu somente em

14/01/2026, cumprindo, portanto, o prazo da alíbca “a” do inciso TT do art.

55 da Lei Federal n.' 14.133/2021 pois o prhzo sc deu em razão da

utilização do critério de julgamento de Menor 4’eço Global em aquisição
'ah, de ServIços Comuns;

c) Por força do Decreto Municipal n.' 175/2023, 4 Município de Mercedes-

PR, ,pt,„, p„ „, ,m „ã, ,d,t„ , P„t,1 +„i,„,1 d, C,ntrdtaÇÕcs

Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicações que dcvcriam ser

efetuadas no aludido meio foram, e deverão scr r&alizadas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PR, admi+ida a divulgação na forma

de Extrato , conforme preconiza o all. 176, par4grafo único, 1 c 11, da Lei

Federal n.' 14.133/2021, e o art. 2' do rcfcri40 Dccrcto Municipa! n.'’

175/2023 .

Em relação aos documentos apresentados pela empresa vcbccdora do cedame, anoto

n-n\ que sua análise compete ao Agente Pregoeiro, e a equipe de apoiol nos nos termos do art. 2',

IX, do Decreto Municipal n.' 032/2023, e do art. 8' da Lei n.' 14.+33/2021. Vejamos:

Art. 8' A licitação será conduzida por agente de cbntratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efctivds ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração Pública, pbra tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimcntb licitatório c cxccutar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação
g I' O agente de contrdtaÇão será auxiliado pdr equipe de apoio e responderá
individualmcntc pelos atos que praticar, salvo qu4ndo induzido a erro pela atuação
da equipe
§2' Em licitação que envolva bens ou scrviços c+peciais, desde que observados os

requisitos cstabclccidos no art. 7'’ desta Lei, o 4gcnte dc contratdÇão poderá ser
substituído por comissão de contratação formada Óor, no mínimo, 3 (três) membros,
que respondcrão solidariamcntc por todos os atos praticados pela comissão,
ressalvado o membro que cxprcssar posição indi+idual divergente íündamcntada c

registrada em ata lavrada na reunião em que houvl
§ 3'’ As regras relativas à atuação do agente de co
funcionamento da comissão de contratação e à

r sido tomada a decisão

ltratação e da equipe c apoIO, ao
atuação de fiscais e gestores de
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contratos de que trata esta Lei serão estabelccidbs cm regulamento, e deverá ser
prevista a possIbilidade de eles contarem com o apbio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução
do disposto nesta Lci. (Regulamento) Vigência
§4' Em licitação que envolva bens ou serviçob especiais cujo objeto não seja
rotineiramente contratado pela Administração, dodcrá scr contratado, por prazo
dctcrminado, serviço de empresa ou de pronssion41 especializado para asscssorar os

agentes públicos responsáveis pela condução da likitação.
$ 5') Em licitação na modalidade pregão, o agen[e responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro

P„ ülti„,., ,„,sidcrando ql,c para este certame cm curso o resultado restou

FR,4C,4SS,'IDO, rccomcnda-se que seja rcavahado os dados c +formações como preço e

exigencias do objeto, a nm de em um c"cntual novo processo licitüório, a Administração

auferir um resultado frutífero.

IV - CONCLUSÃO.

Di,nt, d, tod, , d,„„„„,t,çã, „pr„,„t,d,, nã, foi id,„ti+,ado nos autos, evidências

de ocorrência de erros grosseiros, atos ímprobos ou má fé dos a+entes públicos atuantes no

certame, tendo o proccsso licitatório corrido aparentemente de +nancira hígida, não sendo

identificados indícios de illegularidadcs na fase do preparação thmpouco na tramitação da

fase externa.

Inobstante este certame resultar FRACASSADO , cntcndb esta Procuradoria que é

„,c,ssá,i, „,„,li„ „ métodos d, ,q„isiçã, , p„ç„ d, m,r,adb para estes objetos, a nm

de possibilitar a aquisição em momento -futuro e opolluno.

Este é o Parecer Jurídico COllCILtSiNO , passível de ser dEliberado ou censurado por

out,o entendimento que, devidamente fundamentado no ord4namento jurídico vigente,

comprove, ou ao menos demonstre um melhor resguardo aos +ntcrcsscs do Município de

Mercedes - PR.

Mcrccd 16 dc jwciro dc 2

5#: 81:uá€ 1 rd
e

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR 126.260
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 134/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 243/2025, na modalidade Pregão, forma
Eletrônica, n'’ 134/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em
engenharia elétrica cadastrada na Copel, a fim de executar reforço db rede para atender aumento
de carga (3x200A), situado na Rua Monte Castelo (Rua Coberta) ho Município de Mercedes -
PR, ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do TermÓ de Julgamento, conforme
disposições a seguir:

'-n'\
VENCEDOR/SITUAÇÃO

FRACASSADO

R$ TOTAL

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 16 de jbneiro de 2026
LAER-lON Assinado de forma digital por

LAERTON WEBER,0453b421988

WEBER:0453042 1 988 D,do„ 2026.Of.1614,d5,22 ',03’oo'

Laerton Vyeber
PREFEITO

'"'\ * F'UBLICÃDO

o AfA-,,4,P _ / oI 1::laT}l2.
L,i/\iqiiJ &:iCiAL ELETRÔNiCO

www.rrwrc$€h6.pr.gov.br

EDI €,À_: _, ..Y.353? „„_--

Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45) 3256-8000 – CEP 8599d-loo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.$73/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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www.mercedes.pr.qov. br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

II - Gestor Substituto: Jakson Felipe Winkelmann, Assistente C4ntábil, matrícula nQ 103900;

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gestor do bontrato nas ausências e nos
impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art, 20 - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fiscál, titular e substituto, no âmbito
da execução do Contrato n' 011/2026, decorrentes do Processo li4itatório n.'’ 07/2026, Dispensa
Presencial n.'’ 01/2026:

1 – Fiscal Titular: Maira Jaine Hermann, Nutricionista, matrícula/no 104612;

II – Fiscal substituto: Arlete Martins, Enfermeira, matrícula n'’ 3b421 ;

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscal do /contrato nas ausências e
impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçãb.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 16 del janeiro de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDléAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 134/2025

q TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDléAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 134/20ê5

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, nd uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório n') 243/2025, na modalidàde Pregão, forma Eletrônica, n'’

134/2025, que tem por objeto a contratação de empresa espeçializada em engenharia elétrica
cadastrada na Copel, a fim de executar reforço de rede para ateÓder aumento de carga (3x200A)1
situado na Rua Monte Castelo (Rua Coberta) no Município dê Mercedes - PR, ADJUDI(_,A e
HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, confbrme disposições a seguir:

VENCEDOR/SITUAÇÃO

FRACASSADO

R$ TOTAL

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
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www.mercedes.pr.gov. br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 16 de jaheiro de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

RESUMO DE CONTRATOS
PERÍODO: 12/01/2026 à 16/01/2026

le\
CONTRATANTE :
CONTRATADA:
OBJETO:

MUNICÍPIO DE MERCEDES
ADEMAR PROCHNOW LTDA

g

&

8
Fi
==Contratação de empresa baseada na política pÚblica denominada “Compra

Mercedes”, para fornecimento de tintas e matediais diversos e execução de gg
serviços de pintura, contemplando: remoção dapintura existente, lixamento = g
e aplicação de nova pintura no ginásio, bem cbmo lixamento e pintura de ;á
piso em concreto, ambos na Escola Municipal Tiradentes, localizada na sede : 1
do município de Mercedes/PR, 88
o09/2025 r 88

R$ 103.456,90 (cento e três mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e lg
noventa centavos). 88
12/01/2026

NÚMERO :
VALOR:

DATA:
VIGÊNCIA: 12/04/2026

! !

CONTRATANTE :
CONTRATADA:

_ OBJETO:

MUNICÍPIO DE MERCEDES
EMILUZ MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDÀ Hã

Aquisição, baseada na política pública denomidada “Compra Mercedes”, de hg
materiais (tubos e tanques de polietileno) para atender as necessidades do%U
Serviço Municipal de Água e Esgoto - $EMAE, do Município dem
Mercedes/PR,
10/2025

R$ 44.999,70 (quarenta e quatro mil novecentÓs e noventa e nove reais e
setenta centavos).
12/01 /2026
12/01/2027

LL

NÚMERO:
VALOR:

DATA:
VIGÊNCIA:

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS e APOSTILAÜENTOS
PERÍODO: 12/01/2026 à 16/01/2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MERCEDES
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